
ATA DA 152ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia 08 de outubro de 2024, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a 152ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo
da Silva,  e  nenhuma ausência,  sob a presidência  do Vereador Marcelo  Roberto  Gastaldo.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1)  Projeto  de Lei  n.º  14.475/2024 -  Autoria:  Colegiado de Vereadores  -  Declara  as  Religiões
Cristãs  como  Patrimônio  Cultural  Imaterial  do  Município.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR n.º 908/2024;
2) Projeto de Decreto Legislativo n.º 2.074/2024 - Autoria: Mesa Diretora - Concede licença, ao
Vice-Prefeito  Municipal,  no  período  de  7  a  27  de  outubro  de  2024.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo
Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR n.º 909/2024;
3) Veto n.º 25/2024 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI N.º 14.390,
de autoria do Vereador PAULO SERGIO MARTINS, que institui a Política Municipal de Prevenção e
Tratamento  da  Alopecia.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -
aprovado. Parecer CJR n.º 905/2024;
4) Veto n.º 26/2024 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI N.º 13.150,
de  autoria  do  Vereador  PAULO  SERGIO  MARTINS,  que  assegura  gratuidade  no  acesso  de
acompanhante  de  pessoa  com deficiência  nos  casos  e  locais  que  especifica.  Relatoria:  Eng.°
Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR n.º 906/2024;
5) Veto n.º 27/2024 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI N.º 14.439,
de autoria do Vereador ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, que denomina “Av. JOSÉ JOAQUIM
PEDRO”  a  Av.  02  do  loteamento  Vistas  Jundiaí  (Vila  Rio  Branco).  Relatoria:  Eng.°  Marcelo
Gastaldo. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer CJR n.º 907/2024.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente

Rogério Ricardo da Silva
Membro AT
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=249640
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=249574
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=249573
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=249572
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=249644
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